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EXPOR~TA(;AO DE SERVICOS. ART. 6° Il DA LEI 10.833/2003.
ISENCAO DE COFINS.

As  receitas provenientes da exportacdo de servicos sdo isentas das
contribuigdes ao Pis e Cofins desde que atendidos os requisitos de ingresso de
divisas e tomador de servico domiciliado fora do territério nacional.

ONUS DA PROVA DO CREDITO RECAI SOBRE O CONTRIBUINTE.
Como se pacificou a jurisprudéncia neste Tribunal Administrativo, o énus da
prova € devido aquele que pleiteia seu direito. Portanto, para fato constitutivo
do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser
detentor do crédito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada, e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ariene d'Arc Diniz e Amaral - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Anténio Borges

(presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d’Arc Diniz e Amaral (relatora).

Relatério
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 Data do fato gerador: 31/05/2002
 EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS. ART. 6º, II DA LEI 10.833/2003. ISENÇÃO DE COFINS. 
 As receitas provenientes da exportação de serviços são isentas das contribuições ao Pis e Cofins desde que atendidos os requisitos de ingresso de divisas e tomador de serviço domiciliado fora do território nacional.
 ÔNUS DA PROVA DO CRÉDITO RECAI SOBRE O CONTRIBUINTE. Como se pacificou a jurisprudência neste Tribunal Administrativo, o ônus da prova é devido àquele que pleiteia seu direito. Portanto, para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
 preliminar suscitada, e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ariene d'Arc Diniz e Amaral - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene d�Arc Diniz e Amaral (relatora).
 
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos:
�A interessada transmitiu Per/Dcomp (fls. 47 a 51) visando a compensar o(s) débito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a maior de Cofins, relativo ao fato gerador de 31/05/2002.
A Delegacia da Receita Federal de jurisdição da contribuinte emitiu Despacho Decisório eletrônico (fl. 55), no qual não homologa a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação integral de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação.
Cientificada em 29/06/2009 (fl. 54), a contribuinte apresentou, em 21/07/2009, a manifestação de inconformidade de fls. 02 a 15, em que alega, em síntese, que ocorreu mero erro de preenchimento da DCTF do período, no que diz respeito ao valor do débito de Cofins, relativo ao fato gerador de 31/05/2002, o qual foi declarado em valor maior que o devido. Segundo a contribuinte, tal equívoco foi posteriormente desfeito, com a retificação da declaração, informando o valor correto do débito. Acrescenta longa argumentação a respeito do Princípio da Verdade Material e da possibilidade de retificação de declaração no caso de erro de preenchimento.�

A DRJ julgou improcedente a MI conforme acórdão:

�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 31/05/2002
AUSÊNCIA DE PROVAS DA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. COMPENSAÇÃO INDEFERIDA.
Na ausência de provas, a DCTF retificadora não pode ser considerada instrumento hábil para conferir certeza ao crédito indicado na declaração de compensação.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�

Irresignada a contribuinte apresenta RV, arguindo preliminar de nulidade da decisão recorrida, reiterando os argumentos da manifestação de inconformidade, para que seja acatada a compensação, apresentando novos documentos, inclusive após a apresentação do recurso. 
É o relatório. 

 Conselheira Ariene d'Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competência desta E. Turma da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. O recurso é tempestivo. Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Trata o presente processo de pedido de compensação de créditos decorrentes de reapuração de contribuição COFINS, período maio de 2002, tendo em vista o cômputo indevido na base de cálculo da contribuição as receitas dos serviços prestados para pessoas jurídicas domiciliadas no exterior, as quais estão isentas, nos termos do inciso III do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001. A DRJ manteve o despacho decisório considerando a ausência de comprovação do direito. 

Preliminar
Apresentado recurso voluntário, em preliminar, a Contribuinte alega a nulidade do julgado sob o seguinte fundamento: 


Entendo não assistir razão a recorrente. Prolatado o despacho decisório está aberta  ao contribuinte a oportunidade de apresentação de argumentos e documentos hábeis a comprovar o direito e a suficiência do crédito tributário alegado. A manifestação de inconformidade é o momento inicial adequado para a apresentação de documentação capaz de suportar a alegação de direito, havendo possibilidade, nos termos da jurisprudência, de requerimento posterior de juntada de documentação nova, em respeito a verdade material. Por outro lado perquirir que em sede de pedido de compensação a autoridade fiscalizadora está obrigada a intimação do contribuinte para apresentação de documentos é inversão indevida da regra processual, segundo a qual o ônus da prova incumbe a quem alega o direito. Rejeito portanto a preliminar. 
Receitas de exportação de serviços

A isenção de COFINS sobre receitas de exportação de serviços constou desde a  Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, nos termos do inciso I do art. 7º, com redação dada pelo art. 1º da Lei Complementar nº 85, de 15 de fevereiro de 1996:
�Art. 7º. São também isentas da contribuição as receitas decorrentes:
I � de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente
pelo exportador.�
A partir da edição da Medida Provisória nº 1.858-6, de 29 de junho de 1999, atualmente Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a isenção da Cofins relativamente às exportações ficou assim estabelecida:
�Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de
1999, são isentas da COFINS as receitas: �
III � dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada
no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas�.

A edição desta Medida Provisória igualou o tratamento de isenção das receitas de exportação de serviço para fins de PIS/Pasep e Cofins, previsto no § 1º do art. 14, que estabeleceu serem isentas da contribuição para o PIS/Pasep as receitas referidas nos incisos I a IX do caput deste artigo.

Adiante a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, que instituiu o PIS/Pasep não-cumulativo, prescreveu :
�Art. 5o A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas
decorrentes das operações de:
...
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada
no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redação dada pela
Lei nº 10.865, de 2004)�
Por sua vez a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que criou a Cofins não-cumulativa determinou que:
�Art. 6o A Cofins não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
...
II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada
no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redação dada pela
Lei nº 10.865, de 2004)�

Os dispositivos são claros ao estabelecer a isenção para fins de PIS/COFINS das receitas de exportação de serviços, condicionada, entretanto, a comprovação da prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, tomador do serviço,  bem como o efetivo ingresso de divisas. 

Princípio da verdade material
O principio da verdade material é máxime do processo administrativo fiscal e deve prevalecer sempre que o contribuinte conseguir fundamentar direito alegado em documentação hábil, escrituração contábil e fiscal, amparada pelos respectivos documentos que lhe dão suporte, ainda que apenas no recurso voluntário. O princípio, entretanto, não serve para substituir a ação necessária do contribuinte. Neste sentido é larga jurisprudência deste CARF, a exemplo do acórdão abaixo:
�Acórdão nº 3003-000.647 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/10/2004 a 31/10/2004 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. Instaurado o contencioso administrativo, em razão da não homologação de compensação de débitos com crédito de suposto pagamento indevido ou a maior, é do contribuinte o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Não há como reconhecer crédito cuja certeza e liquidez não restou comprovada no curso do processo administrativo. DCTF. ERRO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. A alegação de erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a apresentação de documentação suficiente e necessária para embasá-la, não tem o condão de afastar despacho decisório. DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. RETIFICAÇÃO. A DCTF é instrumento formal de confissão de dívida, e sua retificação, posteriormente a procedimento fiscal, exige comprovação material. VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado. A busca pela verdade material não representa remédio processual destinado a suprir injustificada omissão probatória daquele sobre o qual recai o ônus da prova, nem pode se dar às custas de regras jurídicas que servem, em última instância, à concretização de princípios importantes do sistema jurídico�.
O Contribuinte, dispondo de oportunidades no curso do processo administrativo, deve sempre apresentar nos autos documentação capaz de sustentar seu direito. 
Comprovação do crédito a compensar 

O instituto da compensação está previsto no artigo 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com redação dada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002: 
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
§ 1° A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
§ 2° A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
Tratando-se de compensação tributária, modalidade de extinção do crédito tributário, aceita sob determinadas condições, tem-se em síntese que (i) pressupõe a existência de créditos e débitos do contribuinte; (ii) a compensação deve ser realizada com créditos líquidos e certos; (iii) o ônus da prova incumbe ao contribuinte, consoante a regra basilar extraída do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), artigo 373, inciso I, �ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito�.  Destaco entendimento desta c. turma muito bem consolidado no voto do Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, no Acórdão nº 3003-001.000 (e outros), com o qual concordo e passo respeitosamente a adotar, nos termos regimentais, conforme trecho de voto abaixo transcrito:

�2. Sobre Compensação De Créditos Tributários
A compensação - uma das modalidades de extinção do crédito tributário, prevista no art. 156, II, do Código Tributário Nacional - pressupõe a existência de créditos e débitos tributários de titularidade do contribuinte. 
Conforme o art. 170 do CTN, a lei poderá atribuir, em certas condições e sob garantias determinadas, à autoridade administrativa autorizar a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos do sujeito passivo:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
A demonstração da certeza e liquidez do crédito tributário que se almeja compensar é condição sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a existência do crédito, sua extensão e, por óbvio, a certeza e liquidez que o torna exigível. Ausentes os elementos probatórios que evidenciem o direito pleiteado pela Recorrente, não há outro caminho que não seja seu não reconhecimento.
Trata-se de regra replicada no inciso VII, §3º do art. 74 da Lei 9.430/1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 3oAlém das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal; - Grifado.
De clareza cristalina a regra para compensação de créditos tributários por apresentação de Declaração de Compensação (DCOMP): demonstração da certeza e liquidez. A regra é harmônica com a disposição do CTN sobre o instituto da compensação, conforme asserta o artigo 170.
Nesse contexto, o direito à compensação existe na medida exata da certeza e liquidez do crédito em favor do sujeito passivo. Assim, a comprovação da certeza e liquidez do crédito tributário mostra-se fundamental para a efetivação da compensação. 
Em análise dos autos afere-se que a Recorrente não trás qualquer elemento probatório que conduza à compreensão de que exista de fato direito creditório líquido e certo apto a revelar equívoco no despacho decisório de e-fl. 7. 
Há de se recordar o que aduz o art. 967 do Decreto 9.580/2018:
Art. 967. A escrituração mantida em observância às disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. � grifado.
Caberia à Recorrente, portanto, trazer ao conhecimento deste Conselho sua escrita contábil com as demonstrações dos lançamentos do período de apuração em debate, lastreadas por notas fiscais e/ou documentos idôneos que comprovem a liquidez e certeza do crédito alegado em PER/DCOMP. Não o fazendo, restam inócuas as alegações aventadas neste Apelo.
3. Do Ônus da Prova
Como se pacificou a jurisprudência neste Tribunal Administrativo, o ônus da prova é devido àquele que pleiteia seu direito. Portanto, para fato constitutivo do direito de crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito ou, em situações extremas, demonstrar indícios convergentes que levem ao entendimento de que as alegações são verossímeis. Sobre ônus da prova em compensação de créditos transcrevo entendimento da 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de nº 9303-005.226, a qual me curvo para adotá-la neste voto:
"...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações."
No caso concreto, já em sua impugnação perante o órgão a quo, a Recorrente deveria ter reunido todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido. 
A regra maior que rege a distribuição do ônus da prova encontra amparo no art. 373 do Código de Processo Civil, in verbis:
Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
§ 2º A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
§ 3º A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
I - recair sobre direito indisponível da parte;
II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
§ 4º A convenção de que trata o § 3º pode ser celebrada antes ou durante o processo.

O dispositivo transcrito é a tradução do princípio de que o ônus da prova cabe a quem dela se aproveita. E esta formulação também foi, com as devidas adaptações, trazida para o processo administrativo fiscal, vez que a obrigação de provar está expressamente atribuída à Autoridade Fiscal quando realiza o lançamento tributário, para o sujeito passivo, quando formula pedido de compensação.
As provas devem ser compreendidas como um meio apto a formar convencimento daquele que avalia determinada situação fática. No caso em testilha, o que deve ser elevado ao patamar de prova são quaisquer elementos, aptos a dissuadir o julgador a tomar como verdadeira as alegações enunciadas nos autos.
Regressando aos autos, não existem elementos, provas ou indícios aptos a contrapor a atividade do Fisco ao não homologar a integralidade do crédito pleiteado. A Recorrente não traz aos autos elementos hábeis a provar certeza e liquidez do crédito alegado, tais como notas fiscais e escrita contábil apta a apurar a base de cálculo da contribuição Cofins do período de apuração discutido. 
Tenho por entendimento que se o contribuinte consegue apurar em sua contabilidade o valor do crédito para transmissão da Dcomp e litigar administrativamente por sua homologação, não há dúvidas que poderia ou pode comprová-lo documentalmente nos autos. Contudo, mesmo com as oportunidades dadas à Recorrente no contencioso administrativo, não trouxe aos autos a certeza e liquidez exigidas tanto pelo CTN quanto pela Lei 9.430/1996. Vale destacar que a Recorrente não participou ativamente da instrução processual, quedando-se inerte quanto à produção de provas cujo ônus lhe incumbia, trazendo aos autos documentos sem teor probatório�.
 
Em sede de impugnação o Contribuinte apresentou as NFs e as respectivas ordens de pagamento, que suportariam a isenção da receita. O RV, apresentado em 8 de setembro de 2015, foi instruído com robusta documentação, dentre eles, extratos bancários com a comprovação da recebimentos, balancete e razão analítico dos quais constam exatamente os valores apontados como excluídos da base de cálculo da contribuição na reapuração efetuada. 



Na oportunidade a contribuinte ainda solicitou expressamente a juntada posterior de documentação, conforme constam dos pedidos do RV:



Posteriormente, em 05 de outubro de 2015, a contribuinte juntou o novos documentos, complementares aos anteriores, quais sejam relatórios do BACEN que comprovam a entradas de divisas do exterior referentes as NFs objeto de questionamento pela DRJ:

Tomo em perspectiva o entendimento desta C. Turma que permite a apresentação de novos documentos posteriormente ao recurso voluntário, desde que a contribuinte estivesse impossibilitada de fazê-lo no prazo do recurso. No presente caso, comprova o ofício do BACEN, o pedido de documentos ao banco foi feito no curso do prazo do RV, todavia, foram liberados após o decurso, em 11 de setembro de 2015:

Desde modo, sob a égide da verdade material, entendo pela aceitação da referida documentação probatória complementar, hábil, em conjunto com todos os demais elementos constantes dos autos, comprovar o direito a compensação pleiteada.

A situação que se verifica nos autos revela que o contribuinte apresentou indícios do crédito em manifestação de inconformidade, tendo completado a comprovação da alegação pela documentação acostada ao recurso voluntário, suprindo as dúvidas postas pela DRJ. 

A contribuinte comprova o efetivo ingresso das divisas referentes as notas fiscais emitidas em favor de empresas domiciliadas no exterior, acompanhada de avisos de ordens de pagamento recebidas do exterior, mais uma série de documentos, dentre eles, extratos bancários com a comprovação da recebimentos, balancete e razão analítico dos quais constam exatamente os valores apontados como excluídos da base de cálculo da contribuição na reapuração efetuada. 




Ainda que não tenha juntado aos autos os respectivos contratos de câmbio, considero  suficiente o relatório emitido pelo BACEN que efetivamente certifica a entrada do valor correspondente ao das NFs nº 25828 emitida em 2/5/2002 no valor de R$ 111.266,76, e, nº 25829, emitida em 2/5/2002, no valor de R$ 166.481,04, referente a receita de exportação de serviços prestados as empresas Paramout Pictures Television e Walt Disney Company. 



Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, rejeitar a preliminar suscitada, e no mérito dar provimento ao recurso, reconhecendo o direito ao crédito pleiteado em sua integralidade. 
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Ariene d'Arc Diniz e Amaral

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3003-001.708 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 15374.936139/2009-69

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra bem os fatos:

“A interessada transmitiu Per/Dcomp (fls. 47 a 51) visando a compensar o(s) débito(s)
nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a maior de Cofins, relativo ao fato
gerador de 31/05/2002.

A Delegacia da Receita Federal de jurisdicdo da contribuinte emitiu Despacho
Decisério eletronico (fl. 55), no qual ndo homologa a compensacdo pleiteada, sob o
argumento de que o pagamento foi utilizado na quitacdo integral de débitos do
contribuinte, nao restando crédito disponivel para compensagéo.

Cientificada em 29/06/2009 (fl. 54), a contribuinte apresentou, em 21/07/2009, a
manifestacdo de inconformidade de fls. 02 a 15, em que alega, em sintese, que ocorreu
mero erro de preenchimento da DCTF do periodo, no que diz respeito ao valor do débito
de Cofins, relativo ao fato gerador de 31/05/2002, o qual foi declarado em valor maior
que o devido. Segundo a contribuinte, tal equivoco foi posteriormente desfeito, com a
retificacdo da declaracdo, informando o valor correto do débito. Acrescenta longa
argumentacdo a respeito do Principio da Verdade Material e da possibilidade de
retificacdo de declaracdo no caso de erro de preenchimento.”

A DRJ julgou improcedente a MI conforme acord&o:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS
Data do fato gerador: 31/05/2002

AUSENCIA DE PROVAS DA EXISTENCIA DO CREDITO. COMPENSACAO
INDEFERIDA.

Na auséncia de provas, a DCTF retificadora ndo pode ser considerada instrumento habil
para conferir certeza ao crédito indicado na declaracdo de compensagao.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Ndo Reconhecido”

Irresignada a contribuinte apresenta RV, arguindo preliminar de nulidade da
deciséo recorrida, reiterando os argumentos da manifestacdo de inconformidade, para que seja
acatada a compensacdo, apresentando novos documentos, inclusive apds a apresentacdo do

recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ariene d'Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contem matéria de competéncia desta E. Turma da 3?2 Secédo do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. O recurso é tempestivo. Presentes 0s demais
requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
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Trata o presente processo de pedido de compensacdo de créditos decorrentes de
reapuracdo de contribuicdo COFINS, periodo maio de 2002, tendo em vista o cobmputo indevido
na base de célculo da contribuicdo as receitas dos servigos prestados para pessoas juridicas
domiciliadas no exterior, as quais estdo isentas, nos termos do inciso Il do art. 14 da Medida
Provisoria n° 2.158-35, de 24/08/2001. A DRJ manteve o despacho decisorio considerando a
auséncia de comprovacao do direito.

1 Preliminar

Apresentado recurso voluntario, em preliminar, a Contribuinte alega a nulidade do
julgado sob o seguinte fundamento:

Com efeito, ao manter o Despacho Decisério com base em mero erro incorrido pela
Recorrente (que declarou valor a maior em sua DCTF originaria, DCTF retificadora e
DIPJ), alegando a inexisténcia de provas que legitime o crédito (no caso, a suposta
auséncia de comprovagdo do ingresso de divisas), sem determinar a intimagdo do
contribuinte ou mesmo a baixa dos autos para realizagdo de diligéncia fiscal, a decisdo
recorrida incorre em nulidade, nos termos do art. 59, inciso 11, do Decreto n® 70.235/72
(Regulamento do Processo Administrativo Fiscal Federal — reproduzidc pelo art. 12, inciso
ll, do Decreto n® 7.574/11), in verbis:

Entendo ndo assistir razdo a recorrente. Prolatado o despacho decisério esta aberta
ao contribuinte a oportunidade de apresentacéo de argumentos e documentos habeis a comprovar
o direito e a suficiéncia do crédito tributario alegado. A manifestacdo de inconformidade é o
momento inicial adequado para a apresentacdo de documentacao capaz de suportar a alegagéo de
direito, havendo possibilidade, nos termos da jurisprudéncia, de requerimento posterior de
juntada de documentagdo nova, em respeito a verdade material. Por outro lado perquirir que em
sede de pedido de compensacdo a autoridade fiscalizadora estd obrigada a intimacdo do
contribuinte para apresentacdo de documentos é inversdo indevida da regra processual, segundo
a qual o 6nus da prova incumbe a quem alega o direito. Rejeito portanto a preliminar.

2 Receitas de exportacgdo de servicos

A isencdo de COFINS sobre receitas de exportacdo de servigos constou desde a
Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, nos termos do inciso | do art. 7°, com
redacédo dada pelo art. 1° da Lei Complementar n° 85, de 15 de fevereiro de 1996:

“Art. 7°. Sao também isentas da contribui¢ao as receitas decorrentes:
| — de vendas de mercadorias ou servigos para o exterior, realizadas diretamente

pelo exportador.”

A partir da edicdo da Medida Provisoria n® 1.858-6, de 29 de junho de 1999,
atualmente Medida Provisoria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a isengdo da Cofins
relativamente as exportagdes ficou assim estabelecida:

“Art. 14. Em relag8o aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de fevereiro de
1999, sdo isentas da COFINS as receitas: ...
I11 — dos servigos prestados a pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada

no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas”.
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A edicdo desta Medida Provisoria igualou o tratamento de isengdo das receitas de
exportacdo de servico para fins de PIS/Pasep e Cofins, previsto no 8 1° do art. 14, que
estabeleceu serem isentas da contribuicdo para o PIS/Pasep as receitas referidas nos incisos | a
IX do caput deste artigo.

Adiante a Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, que instituiu o PIS/Pasep
ndo-cumulativo, prescreveu :

“Art. 50 A contribuicdo para o PIS/Pasep nao incidira sobre as receitas
decorrentes das operacdes de:

Il - prestacéo de servigos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada
no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redacdo dada pela
Lei n® 10.865, de 2004)”

Por sua vez a Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que criou a Cofins ndo-
cumulativa determinou que:

“Art. 60 A Cofins ndo incidira sobre as receitas decorrentes das operacdes de:

Il - prestacdo de servigos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada
no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Redacgdo dada pela
Lei n° 10.865, de 2004)”

Os dispositivos sdo claros ao estabelecer a isengdo para fins de PIS/COFINS das
receitas de exportacdo de servicos, condicionada, entretanto, a comprovacdo da prestacdo de
servicos para pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior, tomador do servico,
bem como o efetivo ingresso de divisas.

3 Principio da verdade material

O principio da verdade material € maxime do processo administrativo fiscal e
deve prevalecer sempre que o contribuinte conseguir fundamentar direito alegado em
documentacdo habil, escrituracdo contabil e fiscal, amparada pelos respectivos documentos que
Ihe ddo suporte, ainda que apenas no recurso voluntario. O principio, entretanto, ndo serve para
substituir a agdo necessaria do contribuinte. Neste sentido € larga jurisprudéncia deste CARF, a
exemplo do acérddo abaixo:

“Acoérdao n° 3003-000.647

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragéo:
01/10/2004 a 31/10/2004 DECLARACAO DE COMPENSACAO. DIREITO
CREDITORIO. ONUS DA PROVA. Instaurado o contencioso administrativo, em raz&o
da ndo homologacdo de compensacdo de débitos com crédito de suposto pagamento
indevido ou a maior, é do contribuinte o ©&nus de comprovar nos autos,
tempestivamente, a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar. Nd&o ha como
reconhecer crédito cuja certeza e liquidez ndo restou comprovada no curso do processo
administrativo. DCTF. ERRO. NECESSIDADE DE COMPROVACAO. A alegacio de
erro na DCTF, a fim de reduzir valores originalmente declarados, sem a apresentacdo de
documentacdo suficiente e necessaria para embasa-la, ndo tem o conddo de afastar
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despacho decisério. DCTF. CONFISSAO DE DIiVIDA. RETIFICACAO. A DCTF é
instrumento formal de confissdo de divida, e sua retificacdo, posteriormente a
procedimento fiscal, exige comprovacdo material. VERDADE MATERIAL. ONUS DA
PROVA. As alegacfes de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos
elementos de prova. O dnus de prova é de quem alega. A busca da verdade material ndo
se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento
processual apropriado, as provas necessarias a comprovacdo do crédito alegado. A
busca pela verdade material ndo representa remédio processual destinado a suprir
injustificada omisséo probatdria daquele sobre o qual recai o 6nus da prova, nem pode
se dar as custas de regras juridicas que servem, em Ultima instancia, a concretizacdo de
principios importantes do sistema juridico”.

O Contribuinte, dispondo de oportunidades no curso do processo administrativo,
deve sempre apresentar nos autos documentagdo capaz de sustentar seu direito.

4  Comprovacao do crédito a compensar

O instituto da compensacdo esta previsto no artigo 74 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, com redagéo dada pela Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagéo
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgao.

§ 1° A compensacgdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pelo sujeito
passivo, de declaragdo na qual constardo informagdes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.

8 2° A compensacdo declarada & Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributéario, sob condigdo resolutéria de sua ulterior homologagéo.

Tratando-se de compensacdo tributaria, modalidade de extincdo do crédito
tributario, aceita sob determinadas condicdes, tem-se em sintese que (i) pressupde a existéncia de
créditos e debitos do contribuinte; (ii) a compensagdo deve ser realizada com créditos liquidos e
certos; (iii) o 6nus da prova incumbe ao contribuinte, consoante a regra basilar extraida do Novo
Codigo de Processo Civil (Lei n® 13.105/2015), artigo 373, inciso I, ‘ao autor, quanto ao fato
constitutivo do seu direito’. Destaco entendimento desta c. turma muito bem consolidado no
voto do Conselheiro Miiller Nonato Cavalcanti Silva, no Acérdao n°® 3003-001.000 (e outros), com
0 qual concordo e passo respeitosamente a adotar, nos termos regimentais, conforme trecho de voto
abaixo transcrito:

2. Sobre Compensacédo De Créditos Tributarios

A compensacao - uma das modalidades de extingdo do crédito tributério, prevista no art.
156, Il, do Cbdigo Tributario Nacional - pressupde a existéncia de créditos e débitos
tributérios de titularidade do contribuinte.

Conforme o art. 170 do CTN, a lei podera atribuir, em certas condi¢des e sob garantias
determinadas, a autoridade administrativa autorizar a compensacdo de débitos
tributarios com créditos liquidos e certos do sujeito passivo:

Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.
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A demonstracdo da certeza e liquidez do crédito tributario que se almeja compensar é
condicdo sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a existéncia do
crédito, sua extensdo e, por dbvio, a certeza e liquidez que o torna exigivel. Ausentes 0s
elementos probatérios que evidenciem o direito pleiteado pela Recorrente, ndo ha outro
caminho que néo seja seu ndo reconhecimento.

Trata-se de regra replicada no inciso VII, §3° do art. 74 da Lei 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuigdes administrados por
aquele Orgao.

§ 3°Além das hipdteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou contribuicdo,
nédo poderdo ser objeto de compensacdo mediante entrega, pela sujeito passivo, da
declaracéo referida no § 1%

VII - o crédito objeto de pedido de restituicdo ou ressarcimento e o crédito informado
em declaragdo de compensacdo cuja confirmacdo de liquidez e certeza esteja sob
procedimento fiscal; - Grifado.

De clareza cristalina a regra para compensacao de créditos tributarios por apresentacéo
de Declaracéo de Compensacdo (DCOMP): demonstracdo da certeza e liquidez. A regra
é harmonica com a disposicdo do CTN sobre o instituto da compensagdo, conforme
asserta o artigo 170.

Nesse contexto, o direito & compensacao existe na medida exata da certeza e liquidez do
crédito em favor do sujeito passivo. Assim, a comprovacdo da certeza e liquidez do
crédito tributario mostra-se fundamental para a efetivacdo da compensagéo.

Em andlise dos autos afere-se que a Recorrente ndo tras qualquer elemento probatério
que conduza a compreensédo de que exista de fato direito creditério liquido e certo apto a
revelar equivoco no despacho decisério de e-fl. 7.

H4 de se recordar o que aduz o art. 967 do Decreto 9.580/2018:

Art. 967. A escrituracdo mantida em observancia as disposi¢fes legais faz prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, de acordo com a sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. —
grifado.

Caberia a Recorrente, portanto, trazer ao conhecimento deste Conselho sua escrita
contabil com as demonstracdes dos lancamentos do periodo de apuragdo em debate,
lastreadas por notas fiscais e/ou documentos idéneos que comprovem a liquidez e
certeza do crédito alegado em PER/DCOMP. N&o o fazendo, restam indcuas as
alegagdes aventadas neste Apelo.

3. Do Onus da Prova

Como se pacificou a jurisprudéncia neste Tribunal Administrativo, o 6nus da prova é
devido aquele que pleiteia seu direito. Portanto, para fato constitutivo do direito de
crédito o contribuinte deve demonstrar de forma robusta ser detentor do crédito ou, em
situacOes extremas, demonstrar indicios convergentes que levem ao entendimento de
que as alegacdes sdo verossimeis. Sobre dnus da prova em compensacdo de créditos
transcrevo entendimento da 3% Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF),
em decisdo consubstanciada no acérddo de n° 9303-005.226, a qual me curvo para
adota-la neste voto:

"...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do
contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos
autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam
formar a sua convicgdo, mas isso, repita-se, de forma subsidiaria a atividade probatéria
ja desempenhada pelo contribuinte. Ndo pode o julgador administrativo atuar na
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producdo de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte ndo
demonstra sequer indicios de prova documental, mas somente alegagdes."

No caso concreto, ja em sua impugnacao perante o 6rgao a quo, a Recorrente deveria ter
reunido todos os documentos suficientes e necessarios para a demonstracdo da certeza e
liquidez do crédito pretendido.

A regra maior que rege a distribui¢cdo do 6nus da prova encontra amparo no art. 373 do
Cadigo de Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a
impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou
a maior facilidade de obtencdo da prova do fato contrario, poderé o juiz atribuir o 6nus
da prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo fundamentada, caso em que
devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

8 2° A decisdo prevista no § 1o deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a
desincumbéncia do encargo pela parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

§ 3° A distribuicdo diversa do 6nus da prova também pode ocorrer por convencao das
partes, salvo quando:

I - recair sobre direito indisponivel da parte;
Il - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.
8 4° A convencéo de que trata 0 § 3° pode ser celebrada antes ou durante o processo.

O dispositivo transcrito é a traducdo do principio de que o 6nus da prova cabe a quem
dela se aproveita. E esta formulagcdo também foi, com as devidas adaptacdes, trazida
para o processo administrativo fiscal, vez que a obrigacdo de provar esta expressamente
atribuida a Autoridade Fiscal quando realiza o langcamento tributario, para o sujeito
passivo, quando formula pedido de compensacéo.

As provas devem ser compreendidas como um meio apto a formar convencimento
daquele que avalia determinada situacdo fatica. No caso em testilha, 0 que deve ser
elevado ao patamar de prova sdo quaisquer elementos, aptos a dissuadir o julgador a
tomar como verdadeira as alegacdes enunciadas nos autos.

Regressando aos autos, ndo existem elementos, provas ou indicios aptos a contrapor a
atividade do Fisco ao ndo homologar a integralidade do crédito pleiteado. A Recorrente
ndo traz aos autos elementos habeis a provar certeza e liquidez do crédito alegado,
tais como notas fiscais e escrita contabil apta a apurar a base de célculo da
contribuicéo Cofins do periodo de apuracéo discutido.

Tenho por entendimento que se o contribuinte consegue apurar em sua contabilidade o
valor do crédito para transmissdo da Dcomp e litigar administrativamente por sua
homologacdo, ndo ha ddvidas que poderia ou pode comprova-lo documentalmente nos
autos. Contudo, mesmo com as oportunidades dadas a Recorrente no contencioso
administrativo, ndo trouxe aos autos a certeza e liquidez exigidas tanto pelo CTN
quanto pela Lei 9.430/1996. Vale destacar que a Recorrente ndo participou ativamente
da instrucdo processual, quedando-se inerte quanto a producédo de provas cujo 6nus lhe
incumbia, trazendo aos autos documentos sem teor probatério”.

Em sede de impugnacéo o Contribuinte apresentou as NFs e as respectivas ordens de
pagamento, que suportariam a isencdo da receita. O RV, apresentado em 8 de setembro de 2015, foi
instruido com robusta documentacdo, dentre eles, extratos bancéarios com a comprovacdo da
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recebimentos, balancete e razdo analitico dos quais constam exatamente os valores apontados como
excluidos da base de calculo da contribuicdo na reapuracao efetuada.

DOCUMENTOS ANEXADOS:

DOC. 01 - DOCUMENTOS DE REPRESENTAGAO PROCESSUAL
DOC. 02 - DECISAO RECORRIDA E DESPACHO DECISORIO
DOC. 03 — AVISO DE RECEBIMENTO (INTIMAGAO)

DOC. 04 - PER/DCOMP, DCTF ORIGINARIA E DARF PAGO INDEVIDAMENTE/A
MAIOR

DOC. 05 - PRIMEIRA DCTF RETIFICADORA

DOC. 06 - SEGUNDA DCTF RETIFICADORA

DOC. 07 — NOTAS FISCAIS DO PERIODO

DOC. 08 — EXTRATO BANCARIO

DOC. 09 - BALANCETE, LIVRO RAZAO E DIPJ DO PERIODO

DOC. 10 - PROTOCOLO DO PEDIDO DE RELATORIO DAS OPERAGOES DE
CAMBIO JUNTO AO BACEN

Na oportunidade a contribuinte ainda solicitou expressamente a juntada posterior de
documentacédo, conforme constam dos pedidos do RV:

Pugna, ainda, pela posterior juntada dos Relatérios de Operagées de Cambio ja

solicitados ao Banco Central (doc. 10), que servirdo para ratificar a origem das receitas

deduzidas da base de célculo da COFINS no periodo em voga, as quais, como visto,

advém de prestagdo de servigos para empresas situadas no exterior (logo, isentas).

Posteriormente, em 05 de outubro de 2015, a contribuinte juntou 0 novos
documentos, complementares aos anteriores, quais sejam relatérios do BACEN que comprovam a
entradas de divisas do exterior referentes as NFs objeto de questionamento pela DRJ:
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VIDEO INTERAMERICANA LTDA., ja devidamente qualificada nos autos do processo em

epigrafe, vem, por seus procuradores infra-assinados, requerer a juntada do Relatorio

de Operacoes de Cimbio em anexo, emitido pelo Banco Central do Brasil, o qual

corrobora os arqumentos aduzidos no Recurso Voluntario interposto em

02.09.2015, no sentido de que:

(i) As receitas deduzidas da base de calculo da COFINS, no periodo
de maio/2002 (objeto de DCTF Retificadora), advém da prestagcido de

servigos para empresas situadas no exterior (logo, isentas); e

(i) houve, sem sombra de dividas, o ingresso de divisas em

territério brasileiro.

Nesse sentido, colaciona-se abaixo o Oficio respondido pelo BACEN, assim também a
pagina do Relatério de Operagdes de Cambio que indica o recebimento dos valores
contratados, de R$ 111.266,76 (NF 25828) e R$ 166.481,04 (NF 25829), relativos as

receitas oriundas de prestacdes de servigos ao exterior (repise-se, isentas).

Tomo em perspectiva o entendimento desta C. Turma que permite a apresentacdo de
novos documentos posteriormente ao recurso voluntario, desde que a contribuinte estivesse
impossibilitada de fazé-lo no prazo do recurso. No presente caso, comprova o oficio do BACEN, o
pedido de documentos ao banco foi feito no curso do prazo do RV, todavia, foram liberados apds o
decurso, em 11 de setembro de 2015:

Oficio 378579/2015-BCB/Deali/Diate
Brasilia, 11 de setembro de 2015.

A

Video Interamericana Ltda A/C Jorge de Almeida Amarante
Rua Constante Jardim, 9 - Santa Tereza

20240-230 Rio de Juneiro - RJ

Assunto: Solicita relatdric de operagdes de cimbio.

Senhor,

Referimo-nos a sva correspondéncia de 24/8/2015, enviada a este Banco Central,
pela qual V.Sa. solicila a pesquisa ¢ o fornecimento de relatério das operagdes de ¢cdmbio feitas
pela Empresa no periodo de janeiro de 2001 aié a presenle data.

2. Anexamos arquivo contendo as informagGes solicitadas pela demandante.
-

Atenciosameme%‘r
£ -
'J/-_,_S-H ceanGeed Rsds dos Sa

Falsla
De:{Tizie

Desde modo, sob a égide da verdade material, entendo pela aceitacdo da referida
documentacdo probatoria complementar, habil, em conjunto com todos os demais elementos
constantes dos autos, comprovar o direito a compensacao pleiteada.
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A situagdo que se verifica nos autos revela que o contribuinte apresentou indicios do
crédito em manifestacdo de inconformidade, tendo completado a comprovacdo da alegacdo pela
documentacédo acostada ao recurso voluntério, suprindo as davidas postas pela DRJ.

A contribuinte comprova o efetivo ingresso das divisas referentes as notas fiscais
emitidas em favor de empresas domiciliadas no exterior, acompanhada de avisos de ordens de
pagamento recebidas do exterior, mais uma série de documentos, dentre eles, extratos bancarios com
a comprovacao da recebimentos, balancete e razdo analitico dos quais constam exatamente os valores
apontados como excluidos da base de célculo da contribuicdo na reapuracgao efetuada.

- -;“;:_QQNH i e VIDEDS TRTERARER TCANA LTEA.

HINE D3 CENTA: WALDIR LINA EDITORA LIDA 4.1, .
------------- BELEITAS DE GERVICDS “pi95* -t~

RE

DEBITG CREDITG *

tid TRANSFORTE: 685,60
E1 BALDD ATUAL: 835,00

WOMERD DA CONTAY 331201035

DRTA  LOTE LAW  YVDUDHER O L.C. CORTRA-PARTIDA RISTORICE

YL.NANFF. 25828 Y. 0270

it3 SALDOD
£41 TOTAL DO NOVINENTD: 6,00 115,265,78
£4E BALDD RTUAL:
VIDEG INTERAMERICANA LTDA,

a5.07005
G0/ 2003

37.098, 30
186,581,45
HIET

LBINFE . 25807 ¥

=
<
&

ikd TOTAL DO BOVINERTE 6,00 185,481,04

T SALD0 ATUAL: LE N

Ainda que ndo tenha juntado aos autos os respectivos contratos de cambio, considero
suficiente o relatorio emitido pelo BACEN que efetivamente certifica a entrada do valor
correspondente ao das NFs n° 25828 emitida em 2/5/2002 no valor de R$ 111.266,76, e, n® 25829,
emitida em 2/5/2002, no valor de R$ 166.481,04, referente a receita de exportacdo de servicos
prestados as empresas Paramout Pictures Television e Walt Disney Company.
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Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, rejeitar a preliminar
suscitada, e no mérito dar provimento ao recurso, reconhecendo o direito ao crédito pleiteado em sua
integralidade.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ariene d'Arc Diniz e Amaral



